 LEI Nº 2.673/90
CRIA UNIDADE FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Unidade Fiscal do Município, cujo valor corresponderá a 100 (cem) BTN – Bônus do Tesouro Nacional.

Parágrafo único – A Unidade Fiscal a que se refere o artigo substitui ao padrão de referência monetária criado pela lei nº 1643, de 29 de dezembro de 1975.

Art. 2º - A imposição de penalidades pecuniárias estabelecidas nos códigos de postura e de edificações terá, como base de cálculo para sua cobrança, a Unidade Fiscal criada nesta lei.          

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 05 de outubro de 1982.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de dezembro de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

